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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às nove horas, através de videoconferência, reuniram-se os 

membros natos: Marcus Vinicius Soares Alves, Defensor Público-Geral do Estado, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, 

Subdefensor Público-Geral do Estado. Ausentes a conselheira Érika Karina Patrício de Souza, Corregedora-Geral da Defensoria 

Pública do Estado, em razão do legítimo gozo de férias, bem como o Conselheiro Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, 

em razão de legítimo gozo de licença. Presentes os Conselheiros eleitos Nelson Murilo de Souza Lemos Neto, Renata Alves 

Maia, Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira e José Eduardo Brasil Louro da Silveira. Ausente a representante da ADPERN. 

Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta a sessão, passando-se à apreciação do processo pautado através da Portaria de 

no 199/2020-GDPGE, de 21 de julho de 2020. 1) Aprovação da lista de antiguidade dos Defensores Públicos do Estado do 

Rio Grande do Norte: o Defensor Público-Geral do Estado, em conformidade com o disposto na Resolução n.º 124/2016-

CSDP, propôs a atualização da lista de antiguidade na carreira dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do 

Norte. Deliberação: o Conselho, à unanimidade, aprovou o texto da Resolução n.º 213/2020-CSDP, que dispõe sobre a 

atualização da lista de antiguidade dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, na forma do anexo I desta 

ata. 2) Processo nº 1.335/2019. Assunto: Conflito de Atribuições (Proposta de Resolução). Interessada: Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  Inicialmente, o Defensor Público Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, 

relator dos autos, apresentou proposta de Resolução sobre o conflito de atribuições funcionais entre órgão de atuação no âmbito 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da 

Resolução que dispõe sobre o conflito de atribuições funcionais entre órgão de atuação no âmbito da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e dá outras providências. No entanto, em virtude da relação entre a matéria tratada nessa 

resolução com as definições de atribuições dos núcleos especializados desta Defensoria Pública, a publicação apenas será feita 

quando do encerramento das deliberações acerca das resoluções de todos os referidos Núcleos. 3) Processo nº 901/2020. 

Assunto: Regulamentação de Núcleo Especializado (NUDESA). Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. Iniciaram-se as discussões sobre o texto de proposta de Resolução para regulamento da atuação do Núcleo 

Especializado e sua correspondente atuação. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da Resolução que 

dispõe sobre o Núcleo de Demandas da Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e regulamenta a forma 

de escolha e atribuição do respectivo coordenador. 4) Processo nº 902/2020. Assunto: Regulamentação de Núcleo 

Especializado (NUDEM). Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Iniciaram-se as discussões 

sobre o texto de proposta de Resolução para regulamento do Núcleo Especializado e sua correspondente 

atuação. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da Resolução que dispõe sobre o Núcleo de Defesa da 

Mulher Vítima de Violência Doméstica e Familiar da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e regulamenta a 

forma de escolha e atribuição do respectivo coordenador. 5) Processo nº 906/2020. Assunto: Regulamentação de Núcleo 

Especializado (NURCRIM). Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Iniciaram-se as 

discussões sobre o texto de proposta de Resolução para regulamento da atuação do Núcleo Especializado e sua correspondente 

atuação. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da Resolução que dispõe sobre o Núcleo de Recursos 

Criminais da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e regulamenta a forma de escolha e atribuição do respectivo 

coordenador. Ainda em deliberação, o Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte decidiu, ante a 

necessidade de discussão de novas Resoluções regulamentadoras de cada um dos Núcleos Especializados, publicar as 

Resoluções regulamentadoras de cada um dos Núcleos Especializados apenas quando do encerramento das deliberações de 

todos os referidos Núcleos. Por fim, diante da necessidade de dar seguimento à discussão e elaboração das sobreditas resoluções, 

o Colegiado decidiu por deixar aprazada a 7ª Sessão Extraordinária do ano de 2020, a ser realizada em 31 de julho do ano 

corrente, às 09h.  Nada mais havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente sessão. Eu, 

___________________, Thacianny Thays de Andrade Araujo, assessora defensorial, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada 

nesta sessão. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 



Presidente do Conselho Superior 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Membro Nato 

  

Nelson Murilo de Souza Lemos Neto 

Membro Eleito 

  

Renata Alves Maia 

Membro Eleito 

  

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 

Membro eleito 

  

José Eduardo Brasil Louro da Silveira 

Membro Eleito 

  

  
  
ANEXO I DA ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRNDE DO NORTE 
Resolução de nº 213/2020 - CSDP, de 24 de julho de 2020. 
            

Aprova a lista de antiguidade dos Defensores Públicos do Estado do Rio 

Grande do Norte.        
  
O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 102 da Lei complementar federal de nº 80, de 12 de janeiro de 1994, art. 12, I da 

Lei Complementar Estadual nº 215, de 07 de julho de 2003.     
CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Superior de aprovar a lista de antiguidade apresentada, anualmente ou antes da 

abertura de cada processo de promoção ou remoção.          
CONSIDERANDO que a data base para cálculo deve ser 24 de julho de 2020.       
RESOLVE:      
Art. 1º - Publicar, com observância dos critérios previstos na Resolução de nº 124/2016 do CSDP, a lista de antiguidade de 

todos os Defensores Públicos Integrantes da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 
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01 Geraldo Gonzaga de Oliveira¹ Especial* 17 00 17 33 06 17 33 06 17 44 09 22 17/10/1951 - 

02 Natércia Maria Protásio de Lima¹ Especial* 11 01 14 11 01 14 41 01 22 41 01 22 26/05/1953 - 

03 Núncia Rodrigues de Sousa 

Conrado Pontes¹ Especial* 11 01 14 11 01 14 36 07 04 36 07 04 26/06/1960 - 

04 Felipe de Albuquerque 
Rodrigues Pereira Especial* 06 02 01 11 10 25 23 07 03 23 07 03 13/04/1974 02 

05 Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Especial* 06 02 01 11 10 25 23 04 11 23 04 11 10/04/1973 19 

06 José Wilde Matoso Freire Júnior Especial* 06 02 01 11 10 25 16 08 01 16 08 01 14/04/1979 14 

07 Clístenes Mikael de Lima 
Gadelha Especial* 06 02 01 11 10 25 16 01 06 17 08 10 30/08/1979 23 

08 Érika Karina Patrício de Souza Especial* 06 02 01 11 10 25 12 07 24 13 06 21 15/07/1978 20 

09 Cláudia Carvalho Queiroz Especial* 06 02 01 11 10 25 12 04 29 16 03 11 26/02/1980 01 

10 Fabrícia Conceição Gomes 

Gaudêncio Especial* 06 02 01 11 10 25 11 10 25 17 11 14 10/02/1978 09 

11 Manuel Sabino Pontes Especial* 06 02 01 11 10 25 11 10 25 16 05 07 11/03/1975 06 

12 Joana D’arc de Almeida Bezerra 
Carvalho Especial* 06 02 01 11 10 25 11 10 25 15 03 08 01/10/1973 18 

13 Thiago Souto de Arruda Especial* 06 02 01 11 10 25 11 10 25 14 03 18 23/03/1979 13 

14 Fabíola Lucena Maia Especial* 06 00 24 11 10 25 14 03 06 14 03 06 17/11/1981 15 

15 Luciana Vaz de Carvalho 

Ribeiro Especial* 06 00 24 11 10 25 12 10 30 12 10 30 02/08/1978 22 

16 Vanessa Gomes Álvares Pereira Especial* 06 00 24 11 10 25 12 09 26 12 09 26 11/06/1979 17 

17 Jeanne Karenina Santiago 

Bezerra Especial* 06 00 24 11 10 25 11 10 25 12 07 18 29/08/1973 11 

18 Nelson Murilo de Souza Lemos 

Neto Especial* 06 00 24 11 10 25 11 10 25 11 10 25 30/07/1977 05 

19 Renata Alves Maia Especial* 05 10 19 11 10 25 11 10 25 11 10 25 13/07/1979 21 

20 Anna Karina Freitas de Oliveira Especial* 05 10 19 11 03 22 11 03 22 16 01 09 27/01/1979 04 

21 Bruno Barros Gomes da Câmara Especial* 05 10 19 11 03 00 12 10 18 12 10 18 08/02/1980 24 

22 Ana Lucia Raymundo Especial* 05 10 19 10 10 06 19 06 14 22 11 20 29/06/1960 26 

23 Serjano Marcos Torquato Valle Especial* 05 10 19 10 10 06 18 11 14 19 09 27 16/08/1968 29 

24 Fernanda Greyce de Sousa 
Fernandes Pessoa Especial* 05 10 19 10 10 06 18 04 29 18 04 29 06/03/1978 36 

25 Odyle Cardoso Serejo Gomes Especial* 05 10 19 10 10 06 17 06 31 18 06 23 20/09/1978 25 

26 Maria Tereza Gadelha Grilo Especial* 05 10 19 10 10 06 15 10 04 15 10 04 30/03/1976 28 

27 Igor Melo Araújo Especial* 05 10 19 10 10 06 14 09 08 14 09 08 05/11/1980 38 

28 Hissa Cristhiany Gurgel da 

Nóbrega Pereira Especial* 05 10 19 10 10 06 10 10 06 20 01 19 05/06/1974 33 

29 Maria de Lourdes da Silveira 

Barra Especial* 05 09 28 10 10 06 13 11 13 13 11 13 16/11/1976 40 

30 Disiane de Fátima Araújo da 
Costa Especial* 05 09 28 10 10 06 13 00 15 13 00 15 07/06/1977 27 

31 Paulo Maycon Costa da Silva Especial* 05 09 28 10 10 06 12 09 15 13 08 11 25/04/1981 32 



32 Bruno Henrique Magalhães 
Branco Especial* 05 09 28 10 10 06 12 00 28 12 00 28 18/02/1981 30 

33 Francisco de Paula Leite 
Sobrinho Especial* 05 09 28 10 10 06 10 10 06 13 05 29 24/07/1979 39 

34 José Alberto Silva Calazans Especial* 05 07 26 10 10 06 10 10 06 10 10 06 19/03/1966 34 

35 Brena Miranda Bezerra Especial* 05 07 26 10 10 06 10 10 06 10 10 06 14/02/1978 31 

36 Otília Schumacher Duarte de 

Carvalho Especial* 05 07 26 10 10 06 10 10 06 10 10 06 20/04/1980 35 

37 Rodrigo Gomes da Costa Lira Especial* 05 07 26 10 10 06 10 10 06 10 10 06 02/06/1980 37 

38 Marcus Vinicius Soares Alves Especial* 05 07 26 09 05 08 13 04 06 17 07 29 07/04/1981 07 

39 Simone Carlos Maia Pinto 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 09 06 09 09 06 09 19/11/1984 16 

40 Mateus Queiroz Lopes de Melo 

Martins 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 07 01 11 07 01 11 25/05/1988 09 

41 Anna Paula Pinto Cavalcante 
Andrade 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 12 08 15 21/07/1983 02 

42 Francisco Sidney de Castro 
Ribeiro Feijão 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 08 08 06 05/10/1989 07 

43 José Eduardo Brasil Louro da 

Silveira 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 07 00 23 29/11/1988 04 

44 André Gomes de Lima 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 04 08 04 09/01/1991 03 

45 Lídia Rocha Mesquita Nóbrega 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 04 05 18 05/04/1989 08 

46 Paula Vasconcelos De Melo 

Braz 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 23/07/1987 13 

47 Daniel Vinicius Silva Dutra 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 16/10/1988 06 

48 Beatriz Macedo Delgado 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 28/07/1989 17 

49 Taiana Josviak D'avila 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 16/05/1990 1** 

50 Jarina Ravanessa Silva Araújo 

Fontenelle 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 21/09/1990 10 

51 Luana Karla De Araújo Dantas 3ª Categoria 01 07 17 03 08 28 03 08 28 03 08 28 25/10/1990 05 

52 Rodolpho Penna de Lima 
Rodrigues 3ª  Categoria 01 07 17 03 08 01 07 03 29 11 10 30 23/02/1988 14 

53 Gabrielle Carvalho Ribeiro 3ª Categoria 01 07 17 03 07 26 05 03 04 05 03 04 19/03/1991 01 

54 Renata Silva Couto 2ª Categoria 01 05 16 03 03 17 03 03 17 03 03 17 30/12/1987 18 

55 Ana Beatriz Gomes Fernandes 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 13 05 01 13 05 01 07/08/1984 25 

56 Maria Clara Gois Campos Ottoni 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 09 06 09 09 06 09 28/05/1984 22 

57 Manuela dos Santos Domingos 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 05 10 17 05 10 17 08/05/1988 19 

58 Ana Flavia Gusmão de Freitas 

Viana 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 02 10 25 07 06 23 26/11/1984 24 

59 Diego Melo da Fonseca 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 02 10 25 06 09 05 06/02/1988 20 

60 Leylane de Deus Torquato 2ª Categoria 01 05 16 02 10 25 02 10 25 02 10 25 09/08/1988 3** 

61 Marília Guiomar Neves Pedrosa 

Bezerra 1ª Categoria 01 05 16 02 01 20 02 01 20 03 09 03 11/08/1987 27 

62 José Nicodemos de Oliveira 

Segundo 1ª Categoria 01 05 16 02 01 20 02 01 20 02 09 06 13/03/1991 30 

63 Camila da Silveira Jales 1ª Categoria 01 05 16 02 01 20 02 01 20 02 08 09 18/03/1991 28 

64 Alexander Diniz da Mota 

Silveira 1ª Categoria 01 05 16 02 01 20 02 01 20 02 01 20 03/01/1990 26 

65 Pedro Amorim Carvalho de 

Souza Substituto 00 11 17 00 11 17 00 11 17 07 00 08 31/01/1991 36 

66 Andrezza Melo Fernandes Substituto 00 11 17 00 11 17 00 11 17 01 07 11 31/07/1990 34 

67 Ana Beatriz Ximenes de 
Queiroga Substituto 00 11 17 00 11 17 00 11 17 00 11 17 26/12/1991 35 

68 Bruno Sá Andrade Substituto 00 10 28 00 10 28 00 10 28 06 10 18 10/01/1982 4** 



69 Fauzer Carneiro Garrido Palitot Substituto 00 09 02 00 09 02 00 09 02 00 09 02 11/12/1986 41 

70 Vinicius Araújo da Silva Substituto 00 06 02 00 06 02 00 06 02 00 06 02 04/02/1986 40 

Notas 

* 
A categoria especial foi criada pela Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003. Nos termos da Lei Complementar n. 510, de 10 

de abril de 2014, que alterou a Lei Complementar Estadual n. 251, de 07 de julho de 2003, a categoria especial passou a integrar a carreira de 
Defensor Público do Estado (art. 22, inc. I a V) 

** Classificação de candidatos considerados pessoas com deficiência na perícia médica no concurso público. 
                  

  

Art. 2º - O prazo para impugnação será de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação no DOE.          

                                                                                                                                                         

Art. 3º - Fica revogada a Resolução de n. 206/2020 – CSDP, de 18 de janeiro de 2020.      

                                                                                                                                                         

Sala de reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, em 

Natal (RN), aos 24 dias do mês de julho do ano de 2020.       

  

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Presidente do Conselho Superior 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Membro Nato 

  

Nelson Murilo de Souza Lemos Neto 

Membro Eleito 

  

Renata Alves Maia 

Membro Eleito 

  

Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira 



Membro eleito 

  

José Eduardo Brasil Louro da Silveira 

Membro Eleito 
  
*Republicada por incorreção 
  
 
  
 
 

 
 

  
  
 

 

 


